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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Ano-calendéario: 2010

MULTA..GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE. MICRO EMPRESA.
Quando ‘a conduta do contribuinte afrontar a legislacdo e este ter em sua
esséncia o instituto da penalidade, é plenamente justificavel. A micro empresa
ndo esta dispensada da entrega da GFIP, segundo a LC 123.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatério

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatorio da r. DRJ, que assim diz:

O presente  processo trata do auto de infragdo
101010020154097304 lavrado em 09/10/2015 para langamento de multa por
atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social - GFIP relativa(s) ao ano-calendario de 2010 com valor
original igual a R$ 4.500,00.
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 MULTA. GFIP ENTREGUE INTEMPESTIVAMENTE. MICRO EMPRESA.
 Quando a conduta do contribuinte afrontar a legislação e este ter em sua essência o instituto da penalidade, é plenamente justificável. A micro empresa não está dispensada da entrega da GFIP, segundo a LC 123.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

O presente processo trata do auto de infração 101010020154097304 lavrado em 09/10/2015 para lançamento de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP relativa(s) ao ano-calendário de 2010 com valor original igual a R$ 4.500,00.
O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Cientificado do lançamento, o interessado apresenta impugnação, cujo conteúdo pode ser resumido conforme se segue.
Argumenta que a empresa está devidamente enquadrada na categoria de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, desde 04/05/2009, tendo o tratamento diferenciado segundo a nossa Constituição Federal e a Lei Complementar nº 123/2006.

Ciente do julgamento primeiro, a contribuinte ingressou com recurso voluntário, nos mesmos termos e alegações de sua impugnação.
Requer o cancelamento do débito lançado.
É o relatório. Passo ao voto.

 Conselheiro Virgílio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
A r. decisão revisanda, julgou improcedente a impugnação.
Irresignada, a contribuinte maneja recurso próprio, alegando, estar desobrigada de apresentar a GFIP, por ser micro empresa.
Carece de razão a recorrente, pois a determinação legal não lhe socorre. Senão vejamos como bem apontado na r. decisão primeira:
�Não assiste razão ao impugnante ao pleitear a exclusão da multa aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria, Lei Complementar n°123 art. 52 inc. III�.
Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário, e no mérito nega-se provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil 
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O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com
redacdo dada pela Lei n°®11.941, de 27 de maio de 2009.

Cientificado do lancamento, o interessado apresenta impugnacao,
cujo contetdo pode ser resumido conforme se segue.

Argumenta que a empresa esta devidamente enquadrada na
categoria de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, desde 04/05/2009,
tendo o tratamento diferenciado segundo a nossa Constituicdo Federal e a Lei
Complementar n°® 123/2006.

Ciente do julgamento primeiro, a contribuinte ingressou com recurso voluntério,
nos mesmos termos e alegacdes de sua impugnacao.
Requer o cancelamento do débito lancado.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conheco.
A r. deciséo revisanda, julgou improcedente a impugnacao.

Irresignada, a contribuinte maneja recurso proprio, alegando, estar desobrigada de
apresentar a GFIP, por ser micro empresa.

Carece de razdo a recorrente, pois a determinacdo legal nao Ihe socorre. Senédo
vejamos como bem apontado na r. decisdo primeira:

“Ndo assiste razdo a0 impugnante ao pleitear a exclusdo da multa aplicada de acordo
com a legislacdo que rege a matéria, Lei Complementar n°123 art. 52 inc. I1I”.

Isto posto e pelo que mais consta dos autos, conhe¢o do Recurso Voluntario, e no
mérito nega-se provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



